
Prefeitura de 

PACAJUS 
Um Novo Tempo de Conquist , 

wyir. 

01. 
ÉNGENHAP,, , 

OBRA 

END RUA ALÍPIO OLIVEIRA LIMANO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE 

REFORMA E RECONSTRUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO DOS CEREAIS DO MUNICIPIO DE PACAJUS-CE ETAPA 02 AREA INTERNA 

TABELA. SEINFRA 27.1 DESONERADA COM ENCARGO DE 83,85% E SINAPI 03/2022_DESONERADO COM ENCARGO DE 83,55% 
DATA: 26 DE JULHO DE 2022 

BDI : 27,21% 

Ca.• 

PA CA3 U 

,1.!‘ MEMÓRIA DE CÁLCULO 

:,.1.8 89712 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. OH 54 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 1 Largura 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 Area(m9 Volume(m3) j Comp,(m) Média(m) Altura(m) 1 Ont (und) À. Parcial Und 

89713 
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU Largura 

{RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 Area(rn) Volurne(ms) Comp.(m) Média(m) Altura(m) mt (und) 

35.20 

Á. Parcial  Und

12.1 10 
1 

C3994 i LUN ÃO PVC BRANCO 50 x 50 mm (2" x 2") 1 Areaimp; Volume(ms) Comp.(m) 
Largura 

Media(m) 
' 

Altura(m) - Ont (und) Á. Parcial Und 
M 

14,00 M 

C2832 
. 

FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA I Area(m9 Volume(m1) Comp.(m) 
Largura 

Media(m) Altura(m) Qnt (und) Á Parda! 

, 

Und 
1,00 1,00 UND 

1,00 UND 

i é{5 

2.2.1 

-C tft, ' 

89356 

• TALA CES HIDRAULICAS Comp,(m) Largura Média( Alturafin) 1- Qot "--'7.--Á. Parcial' - 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 1 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E i 
INSTALAÇÃO. AF_1212014 1 Area(M) Volume(m1) Comp.(m) 

Largura 
Média(m) 

1 
Alturap_1) I Qnt (und) Á. Parcial Und _ 

38,90 M 
38,90 

12.2.2 89357 
TUBO, PVC, SOLDA'VEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL I 1-
OU SUE1-RAMAL DE ÁGUA • FORNECIMENTO E I i 

INSTALAÇÃO. AF_1212014 I Area(rn') 1 vdurne(v) Comp.(m) 
Largura 

Média(m) 

—i—
I 

Anu m 1 DUMA, 

i-

A. P.-MiaLc laLl 

- 

139,29 M 
139,29 

12,2 3 89448 
mfiliBO, PVC. SOLDÁVEL DN 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FOR.NECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
2t2014 Area(m') Volume(m) Comp.(m) 

Largura 
Média(m) 

I 
I 

Altura(m) 1 Qnt lund) Á Paro 

'  - — 

15,23 
15,23 ... 

.. 
12.2.4 

. 
89449 

Itlf30: PVC, .- _DAVEL, OH 50MM, INSTALADO EM - 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212014 Area(m2) Volume(m3) Comp.(m) 

Largura 
Média(m) Altura(m) J Qnt.(und) Á. Parcial .Und 

87,31 M 
87,31 

• ' DE • KIARDIM DE 3/4 Area(m9 Volurne(m3) Comp.(m) 
Largura 

Média(m) 

1 

altura(m) Ont (und) A Pa . UND4,00

4,00 UND 

12.2.6 C2157 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D. 20mm (3,i4') Area(rn:) VolumeW) Comp.(m) 
Largura 

Média(m) 1 
- ' i 

Alturarn) 1 Qnt (und) i Á, Parcial : .V 
20 20,00 UND 

20,00 UND 

.., 2.2 7 C3653 
-i---
, 

ADAPTADOR FVC Pi REGISTRO 25mm (3.,4) 1 Area(ms) Vokime(r') Comp.(m) 
Largura 

Médi m Allura(m) Qnt (und) À. Parcial _AM 
UND 40,00 40,00 

40,00 UNO 

050t0 '.'/Yáti,AS 8..OVIAIS E CALHA Comp. (m) Largura MOdiaífi Afiora(m)

13.1.1 C2784 
i 

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 1 Area(m9 Volume(rn'} Comi:Len) 
Largura 

Média(m) Altura(m) Qnt (und) Á. Parcial Und

FrifeiVX ka. 501,53
Engenheiro evis 

CREA/CE: 52 '10-0 



OBRA 
END 

TABELA. SEINFRA 27.1 DESONERADA COM ENCARGO DE 8385% E SINAPI 0312022_DESONERADO COM ENCARGO DE 83,55% 
DATA. 26 DE JULHO DE 2022 

BDI 27,21% 

CALHA 

Um Nove Tempo de Conquistas', 

REFORMA E RECONSTRUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO DOS CEREAIS DO MUNICIPIO DE PACAJUS-CE ETAPA 02 AREA INTERNA 

RUA ALIPIO OLIVEIRA LIMANO MUNICIPIO DE PACAJUS-CE 

29,85 0,50 0,40 2,00 

P~ms 

11,94 M3 
11,94 M3 

GRELHA DE FERRO CALHAS E CAIXAS 
13 1.2 1 C1436 

Are nr VOILIMe 
I Largura 
I Com . m Medi rn Altura (m) t nd Á. Parc 

CALH4 29.3.5 2CO 20,90 M3 
20,90 M3 

13.1.3 

13.1.4 

13.1.5 

13.1.6 

str 
14 1.1 

14.1.2 

14.1.3 

16.1.1 

DESCIDA D'ÁGUA EM CALHA PRE-MOLDADA DE C3067 
CONCRETO D= 0,40m 

Largura 
Area(m!) 1 Voiume(m') Comp (m) Media(m) Altura(m) Qat (und) 

2,00 

04327 
GRELHA DE FERRO FUNDIDO (900 x 500 x 70 rim) Area(rnal Volume(m3) 

Largura 
Como (m) Méaia(m) Altura(m) Cal (und 

C3926 
1CAIXA.DE CONCRETO P1 BASE METÁLICA Ara(m) Volume(m) j Comp.(m) 

Largura 
Média(m) Mturatra) Clilt (0(1) 1 

4,00 

02593 TUBO PVC BRANCO PiESGOTO D=E1OMM (4') Area(nr Volume(ma) 
, Largura 

Comp.(m) 1 Média(m) AI(ura(rn) Qatlund) 
.52,54 

Cornp.(m) Largula Méchaft Altura(n) ont 
01359 

EXTINTOR DE G'AS CARBÓNICO CU PC OUIMI00 DE 4 OU 
6KG Anaa(ma) Volume(m) Corno (m) 

Largura 
Média(m) A.Ittira(13:1) Dat (1.ind 

15 

01907 
PINTURA DE PISO IN T'ERNO1EXTERNO. 0;TINTA BASE 
RESINA ACRÍLICA-OUARTZ0.2 DEMÂOS Area(ra') Vol 

or,I 1,00 15,00 

C4394 LUMINÁRiA. DE EMERGENCIA Area(m) 1 Volume(M Comp (m) 
Largura-

Média(m) Altura(m) 

, 

Cal (und) 

MPEZA GERAL DA OBRA Comp.inii Largura ~ali Alturaírn) Cal 

2182i tim a .GERAT.,
Area(m') Volume(n1:; - ' •:, ' '-•:• 

Largura 
.edia(m) Altura(m) Cal (und) 

AREA 01 50,36 29,85 

OBRA a'W.IE11) Cal 

PCJS 0202 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA. ENCARGOS INCORPORADOS 
NO PREÇO UNITÁRIO 1 Area(Mi Volume(mi) Comp (m) 

Largura 
Médiatn) Altura(m) Ont (und) 

1,00 

Á. Parcial Und 
59,70 M 
59,70 M 

Á. Pa 
4,00 UND 
4,00 UND 

A Parcial 1 Und 
4,00 UND 
4,00 UND 

Á. Parcial Und 
52,34 
52,34 

Á. Parcial 

A. Parcial Und 
15,00 UND 
15,00 UND 

15,00 M2 
15,00 M2 

Á Parcial 
12,00 
12,00 

A Parcial 

1.503,25 m2 
1.503,25 M2 

Á. Parcial 

A. Parcial Und 
1,00 
1,00 

FrallicoCkaálo SOM 
gesenheiro 0.4 

CRENCE: 52.710-0 



,Drefettura de 

PACAJUS 
Um Novo Tempo de Conquistas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAC 
OBRA: 

CE ETAPA 02 AREA INTERNA 
SEINFRA 27.1 DESONERADA COM ENCARGO DE 83,85% E SINAPI 

TABELA: 03/2022_DESONERADO COM ENCARGO DE 83,55% 

DATA: 26 DE JULHO DE 2022 

BOI: 27,21% 

em 'ria 

• q.,. e e e ee e 
411/,. 

narmen~ ant 

$CUCÕES (14 
ENGENMÁRIA 

COO DESCRIÇÃO e 

Despesas Indiretas 
AC Administração central 4,00 

DF Despesas financeiras 1,23 

R 

111111.11~~1k 1 
Riscos 1,27 

W' DeSPeSas Indiretas 6,50 

S + G 

Beneficio 

Garantia/seguros 

Lucro 

0,80 

7,40 

8,20 

I 
-, 

Impostos 35 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

ISS 1,20 

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 9,35 

BDI = 

(1+AC+5+R+G)(1+DFX1+14) 
BDI= 1 

(1-1) 

1 27,21% I 

Frua= Araújo Sousa 
engenheiro Civil 

CRENCE: 52.710-D 
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.... • • 
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0.5 DA OB - - 

OBRA: REFORMA E RECONSTRUÇÃO DO MERCADO PUBLJC0 DOS CEREAIS DO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE ETAPA 01 AREA INTERNA 

END: RUA ALIPIO OLIVEIRA IMANO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE 
TABELA: SEINFRA 27.1 DESONERADA COM ENCARGO DE 83,85% E SINAPI 03/2021_DESONERADO COM ENCARGO DE 83,85% 
DATA: 26 DE JULHO DE 2022 PACA-JUS BDI : 27,21% 

7EM 
• . 

CóDIGO 
I 
,  ,QTD 1 R$ MT , 

' 
, 

, 

= 1.0 ESQUADRIAS 

I 1.1

PCJS 0023 COTAÇÕES 
PORTA AUTOMATICA GALVANIZADO COM LAMINA NA CHAPA 23 COM TUBO PATENTE 4,5' POR 114mm 
X 2mrn COM GUIA DE 5cm X 3crn X 3,5m CHAPA GROSSA COM KIT E CHAPA TESTEETA PARA 200kg 
PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA DE SM X 3M 

, EMPRESA , 
COTAÇÕES WI Alumínio 1,00 " _27,48 17.827,48' 17.827,48 

1.2.1 2 COTAÇÕES INDRUSTRIA DE ESQUADRIAS E ALUMINIO i und 1,00 19006,00 19.006,00 19.006,00 
1.2.2 3 COTA ÕES REFORMA E CONSTRU OES 

~NOW 

J nd 1,00 19100,00 19.100,00 19.100,00 
19.006,00 

PC,JS 0024 COTAÇÕES 
P 'TA AUTOMATICA GALVANIZADO COM LAMINA NA CHAPA 22 COM TUBO PATENTE 4.5" POR lidmm 
X 2rnm COM GUIA DE Scm X 3cm X 3.5m CHAPA GROSSA COM KIT E CHAPA TESTEITA PARA 200kg 

ik TA
1.1.1 1 COTAÇGES WI Alumínio und 2,00 8907,76 17.815,52 17.815,52 
1.2.1 2 COTAÇÕES INDRUSTRIA DE ESQUADRIAS E ALUMINIO und 2,00 8120,00 16.240,00 16.240,00 
1.2.2 3 COTA ÕES REFORMA E CONSTRU OES und 2,00 9500,00 19.000,00 19.000,00 

R$ 16.240,00 

• .0 
baia ;::Peat513 Sana 

~mo cmi 
MENCE: 52.710-0 
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Prefeitura de
.. 

":•.%•\, • - .elt PACAJUS - :-x.5,0,1 Um Novo "I cri-) io cio Ccrie-pl iS I . 
N R .\.. 

, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS-CE 

1 Resumo da Adm nistração 

OBRA: REFORMA E RECONSTRUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO DOS CEREAIS DO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE ETAPA 02 AREA INTERNA 

LOCAL RUA ALÍPIO OLIVEIRA LIMANO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE — 

TABELA 02 SEINFRA 27.1 DESONERADA COM ENCARGO DE 83,85% E SINAPI 03/2022_DESONERADO COM ENCARGO DE 83,55% 1 

_____ 

= DATA: 26 DE JULHO DE 2022 

BDI: 27.21% 

=. 
soLuçofs Em -.."=.

UMGVI,MAR, 

ELA nwo2-A   A A OBRA LIMO COEF. CUSTO' TOTAL 

1 40811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) HXMÊS 0.50 15 500.40 R$ 7.750,20 

2 40819 SINAPI MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) HXMÊS 3,00 5.859,26 R$ 17.577,77 

TOTAL GERAL R$ 25.327,97 

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO A QUANTIA SUPRA DE VINTE E CINCO MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E SETE 
CENTAVOS 

4" e- 
F i* gokaúlo Sousa 

Empenheíro Ctv0 
CRENCE: 52.710-0 



Página 111 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  1 Responsável Técnico 

FRANCISCO DIEGO ARAÚJO SOUSA 
: 

(/) 

-

(f) 

Empresa contratada OS SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIREU 

" Ç„ \,1Cr r.i,Z11C4-

  2. Dados do Contrato 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20221027129 

INICIAL 

RNP: 0612817946 

Registro: 0612817946CE 

Registro: 0010361081-CE 

Contratante: MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY 

Complemento: ALTO 

Cidade: Pacajus 
Bairro: CENTRO 

UF: CE 

Contrato: 2018.08.24.001 Celebrado em: 03/08/2020 

Valor RS 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito Público 
Ação Institucional: NENHUMA -NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.384.407/0001-09 

N°: 600 

CEP: 62870000 

  3 Dados da Obra/Serviço  

RUA GUAFtANY 

Complemento: 

Cidade: Pacajus 

Data de Inicio: 30/05/2022 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

N°: 600 

CEP: 62870000 

Previsão de término: 31/12/2022 Coordenadas Geográficas: -4.172394, -38.466169 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPAL DE PACAJUS 

4. Atividade Tecnice 

CPF/CNPJ: 07.384.407/0001-09 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,00 un 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

81 - Projeto Arquitetônico> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - 1,00 un 
DE ALVENARIA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E RECONSTRUÇÃO DO MERCADO 
PÚBLICO DOS CEREAIS DO MUNICIPIO DE PACAJUS-CE ETAPA 02 AREA INTERNA 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529e/2004i 

  7. Entidade de Classe 

CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARÁ (CEC) 

  8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

data 

.113-19 

MUNICIA PA JUS - CN • .40710001-09 

  9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Ci:ea. 

' O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 03108/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8215528498 

A autenUddade desta ARI' pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.tr/puOlicd, com a chave: ctre,W5 
Impresso em: 02/09/2022 às 10:18:38 por: , lp: 201.20.76.240 

www.creace.org.br 

Tel (85) 3453-5800 

faleconoscoecreace.org.br 

Fax. (85) 3453-5804 
CREA-CE 
Carmen ~rold. Erneinkini 

hefeedilá der Gari 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS-CE -- ., 

DADOS DA OBRA: 

OBRA: 
REFORMA E RECONSTRUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO DOS CEREAIS DO MUNICIPIO DE PACAJUS-CE ETAPA 02 AREA INTERNA 

END: RUA AL1P10 OLIVEIRA LIMANO MUNICIPIO DE PACAJUS-CE 
TABELA: SEINFRA 27.1 DESONERADA COM ENCARGO DE 83,85% E SINAPI 03/2022_DESONERADO COM ENCARGO DE 83,55% 

DATA: 26 DE JULHO DE 2022 
BDI : 27,21% 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD OTO DE 50% 

1.0 PARCEELA DE MAJOR RELEVÂNCIA , 

1.2.1 C1066 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 
1503,25 751,63 

7.1.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLACADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 
1503,25 751,63 

7.1.2 C2181 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO - ESP= 3cm 

M2 
1503,25 ' 751,63 

7.1.3 C1920 SEINFRA 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO 
(INTERNO) 

M2 
1503,25 751,63 

7.1.4 101094 SINAPI 
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF 05/2020 

M 312,60 156,30 

1. 
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PACM U5 
Um Novo Tempo ce Conquistas 

PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II — MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de Pacajus 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° XXXXXXXXX- TP 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇO N° 
XXXXXXXXXX, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REFORMA 
DO MERCADO DOS CEREAIS (ETAPA II) DO MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE. parte integrante deste 
processo. pelo preço global por lote de R$   ). 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 

portador(a) da carteira de Identidade n°. 
  e CPF n°  . como representante legal desta 
empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto 
deste Edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRÍCOLA E 

MEIO AMBIENTE 

P efedu,d 

PACMUS CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 
RUA G UARANY, N" 600. ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

(85) 3348-1578 
www.pacajus.ce.gov.br 



ANEXO III 

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxxxx- TP. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REFORMA DO MERCADO 
DOS CEREAIS (ETAPA II) DO MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento em 
anexo, parte integrante deste processo. 

01% 01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

to.unirikaa'* 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD 
E 

UNID VALORES — R$
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL SEM B.D.I - R$ 
VALOR DO B.D.I ( °/0)- R$ 

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$ 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO   RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

ECONÔMICO, AGRÍCOLA E t454 PÁCA3US CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 

MEIO AMBIENTE 
(85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ANEXO III 

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxx- TP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REFORMA DO MERCADO 
DOS CEREAIS (ETAPA II) DO MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento em 
anexo. parte integrante deste processo. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MÊS 1 MÊS "n" 

°A VALOR °A VALOR 

TOTAL GERAL 

ACUMULADOS 

_ 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO, AGRÍCOLA E 

MEIO AMBIENTE 

RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

PACAJUS CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 
(85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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PACAJUS 
Um Novo Tempo de Conqufstas 

ANEXO III 

03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

TOMADA DE PREÇO N° xxxxxx- TP. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REFORMA DO MERCADO 
DOS CEREAIS (ETAPA II) DO MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento em 
anexo, parte integrante deste processo. 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS VALOR - % VALOR - R$ 
1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS 
3.0 RISCO 
4.0 GARANTIA/SEGURO 
5.0 LUCRO 

6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS 
(PIS/COFINS/ISS/CPRB) 

VALOR TOTAL DO B.D.I 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRÍCOLA E Wr P1OLIUS 

MEIO AMBIENTE 

RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNP.1 N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 

(85) 3348-1578 
www.pacajus.ce.gov.br 
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Um Novo Tenro ce Conowstas 

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, COM A EMPRESA 
 , PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Pacajus, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Guarany. n° 600, 
Altos, Centro. em Pacajus-Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.384.407/0001-09, através da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE- SMS, 
representado pelo Sr., infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado. a 
empresa.  com endereço à em  Estado do  , inscrito no CNPJ 
sob o n°  , representada por   portador(a) do CPF n°   ao fim 
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE 
PREÇO N°  , Processo n°  , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO N°  , na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DO MERCADO DOS CEREAIS (ETAPA II) DO MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE, conforme 
projeto e orçamento em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste 
processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA. pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$   ). 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até . podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

4.0- CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRÍCOLA E 

MEIO AMBIENTE 

RUA GUARAN'I'. N" 600. ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
pleurd pArAjus CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 

.1,  Now Tempo ,,eCornaWas (85) 3348-1578 
www.pacajus.ce.gov.br 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente executados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, até o 100 (décimo) dia 
útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução 
dos serviços. 
5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
5.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o 
protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
Pacajus. 
5.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com relação às 
parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, limitando 
a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente 
orçado/proposto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1- Os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC — índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a 
substituí-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão da seguinte forma: 

UND ORÇAM. Projeto/Atividade Fonte Classificação 
econômica. 

subelemento 

701 - Sec. Des. 
Agrário, Rec. 
Hidr. e Pesca 

1.034 - Reforma e 
Ampliação do Mercado 
Público 

1500000000 - Recursos 
não vinculados de 
Impostos 

4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo previsto no 
cronograma físico—financeiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE da Prefeitura Municipal de Pacajus, até 05 
(CINCO) dias antes da data do término do prazo contratual. 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

ECONÔMICO, AGRÍCOLA E 0 /1,4- PACAJUS CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 

MEIO AMBIENTE 
(85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE da Prefeitura Municipal de Pacajus, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei riP 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame: 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços: 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE: 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciá rias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Pacajus por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
Pacajus: 
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRÍCOLA E 

MEIO AMBIENTE 

RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
pAaSus CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 
u•r Cc~as (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 
na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 
13/02/98; 
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

o", internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE da Prefeitura Municipal de Pacajus, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE da 
Prefeitura Municipal de Pacajus, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRÍCOLA E 

MEIO AMBIENTE 

RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

PACMUS CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 
(85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE da Prefeitura Municipal de Pacajus, e encaminhados à Comissão 
de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
15.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a)  
Matricula  , especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. 

CLAÚSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRíCOLA E L'N 

MEIO AMBIENTE 
Lfrr Ndve Tempo de tornestas 

RUA GUARANY, N" 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

PACAJUS CNN N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 
(85) 3348-1578 

www.pacajus.cc.gov.br 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do 
art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRÍCOLA E 

MEIO AMBIENTE 
PAÇA..]US 

RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: 

(85) 3348-1578 
www.paca jus.ce.gov.br 


